
 
 

AO PREGOEIRO MUNICIPAL – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAJINHA – ESTADO 

DE MINAS GERAIS.  

 

  

Processo Administrativo nº 2437/2023 

Pregão Presencial nº 016/2023 

 

 

F DE C FERNANDEZ, pessoa jurídica de pessoa privada, inscrito no CNPJ nº. 

49.538.058/0001-82, com sede na Rua José Itabira, nº. 75, bairro Centro, cidade de 

Caputira, estado de Minas Gerais,1 neste ato representada Fernanda de Carvalho 

Fernandez, inscrita no CPF nº. 122.484.596-022, vem, apresentar: 

IMPUGNAÇÃO 

do Edital do Processo Administrativo de Licitação Pública nº. 2437/2023 na modalidade 

Pregão Presencial nº. 016/2023.  

 

1. DAS DISPOSÇÕES FÁTICAS 

O Poder Executivo Municipal de Lajinha, tornou público, para conhecimento dos 

interessados o Edital do Processo Administrativo de Licitação Pública nº. 2437/2023 na 

modalidade Pregão Presencial nº. 016/2023, na data de 18 de maio de 2023, contendo o 

seguinte objeto: 

 

1.1- A presente licitação tem por objeto a Futura contratação de empresa especializada 

em prestação de serviços para realização de rodeio profissional e locação de estrutura, 

com transmissão ao vivo, rodeio show e atividades correlatas, para todos os dias da 

EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DE LAJINHA – XXVII EXPOAL em comemoração aos 85º 

aniversário de Lajinha/MG, em atendimento à Secretaria de Administração, conforme 

especificado neste Edital. 

 

Neste ínterim, depreende do respectivo edital diversos vícios de ilegalidade no que 

concerne a habilitação técnica.  

Por ser breve, esta é a síntese dos fatos.  

                                                             
1 Anexo 01. Requerimento de empresário; Anexo 01.1. Cartão CNPJ. 
2 Anexo. 02. Documentos pessoais. 



 
 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES JURÍDICAS 

2.1. DAS DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS 

2.1.1. DOS PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS DE ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO. 

Conforme se depreende da publicação do respectivo edital este fora tornado a público em 

18 de maio de 2023, assim o prazo para respectiva impugnação iniciou-se em 19 de maio 

de 2023 e findará em 25 de maio de 2023 visto que o prazo de abertura é o dia 1º de junho 

de 2023 (§ 1º do art. 41 da Lei nº. 8.666/1993), sendo, portanto, tempestivo. 

 

2.2. DO MÉRITO 

2.2.1. DOS VÍCIOS DE ILEGALIDADE DA HABILITAÇÃO TECNICA EXISTENTES 

Conforme se depreende, o Edital exigiu as seguintes condições técnicas, como critério de 

habilitação:  

 

8.1.6 – Qualificação técnica:  

a) a empresa deverá comprovar aptidão por meio de Atestado de Capacidade 

Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 

aptidão do licitante para execução de serviço com as características do objeto 

constante do presente Termo devidamente chancelado pela entidade profissional. 

Estando dentro das suas atribuições, de acordo com a Resolução n° 1025, de 30 de 

outubro de 2009 do CONFEA;  

b) apresentação de pelo menos 01 (uma) CAT - Certidão de Acervo Técnico de 

engenharia civil ou mecânica. Documento comprobatório da capacidade técnica do 

profissional para atendimento ao objeto da presente licitação, devidamente 

chancelado pela entidade profissional. Estando dentro das suas atribuições, de 

acordo com a Resolução n° 1025, de 30 de outubro de 2009 do CONFEA.  

c) apresentar Atestado de capacidade técnica comprovando cumprido de forma 

satisfatória a execução de serviços de TRANSMISSÃO AO VIVO com características 

iguais ou semelhantes com objeto a ser contratado, devendo estar chancelado pelo 

CRA - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO, devendo, nesse item, 

comprovar:  

c1) prova de vínculo entre o profissional/empresa com relação aos serviços de 

Transmissão ao Vivo;  

c2) prova de Inscrição junto ao CRA do profissional/empresa, devidamente válido;  

c3) a empresa deverá comprovar documentação a relação jurídica existente entre a 

mesma e a empresa responsável pela transmissão, caso seja terceirizado. d) 

apresentar Atestado de Visita Técnica ao local do evento, comprovando o efetivo 

conhecimento do licitante quanto às condições do solo e da área onde serão 

instaladas as referidas estruturas, conforme documento a ser expedido pela 

Secretaria Municipal requisitante.  



 
 

e) comprovação de experiência e qualidade profissional de rodeios do cenário 

estadual ou nacional, o que poderá ser demonstrada através de publicações em 

revistas, jornais, atestados, periódicos, DVDs ou outras formas de mídia do gênero, 

em que fique evidenciada a participação em eventos de rodeios.  

f) comprovante de Registro ou Inscrição da licitante perante o CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia);  

g) certificado de responsabilidade técnica da licitante no CRA (Conselho Regional de 

Administração);  

h) comprovante de Registro ou Inscrição da licitante perante o CNAR (Confederação 

Nacional de Rodeios) e/ou Federação de Rodeio do Estado em que a Empresa estiver 

sediada;  

i) comprovante de inscrição ou prova de regularidade da empresa e dos responsáveis 

técnicos no CRMV (Conselho Regional de Medicina Veterinária);  

j) comprovante de registro ou inscrição do licitante perante o Instituto Mineiro de 

Agropecuária (IMA);  

k) deverá ser indicado expressamente pela empresa licitante o(s) responsável(is) 

técnico(s) para o acompanhamento dos serviços, conforme objeto da presente 

licitação, para a prestação dos serviços, devendo ser comprovado vínculo 

empregatício através de:  

k1) no caso de ser sócio proprietário da empresa através da apresentação do contrato 

social ou outro documento legal, devidamente registrado na junta comercial;  

k2) no caso de empregado da empresa através de apresentação da carteira de 

trabalho e previdência social (CTPS) comprovando o vínculo empregatício do 

profissional na empresa licitante;  

k3) no caso de profissionais que detenham vínculo através de contrato de prestação 

de serviços, através de apresentação do instrumento particular de serviços, celebrado 

entre o profissional e a empresa proponente até a data de apresentação da proposta. 

l) apresentação de documento que comprove que o Juíz(s) de Rodeio, SalvaVida(s), 

sejam cadastrados na CNAR (Confederação Nacional de Rodeios) e/ou Federação;  

m) comprovante de Registro em nome do responsável técnico (Engenheiro e ou 

Técnico) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA, para 

execução dos serviços ora licitados;  

n) certificado de Credenciamento do Corpo de Bombeiro Militar do Estado da Sede 

da licitante, atualizado, conforme Norma Técnica regulamentada pelo Decreto N.º 

2423-R, de 15/12/2009, para montagem e desmontagem de estruturas e realização 

e organização de eventos;  

o) cadastro do responsável pela empresa no corpo de bombeiros como promotor de 

eventos do Estado da Sede da licitante;  

p) alvará de funcionamento da empresa expedido pelo Corpo de Bombeiros;  

q) certificado de atividade organizado para o evento emitida pelo Ministério do 

Turismo em nome da empresa;  

r) certificado de atividade de prestadora de infraestrutura emitida pelo Ministério do 

Turismo em nome da empresa;  

s) certificado NR – 35 em nome do responsável, em que estabelece os requisitos 

mínimos de proteção para o trabalho em altura, envolvendo o planejamento, a 

organização e a execução;  

t) indicação do locutor especializado, com comprovação de que o locutor detém 

experiência e renome no cenário nacional e/ou internacional do rodeio que poderá 



 
 

ser feita através de revistas, jornais periódicos, dvd’s do gênero ou outras formas de 

mídias;  

u) a empresa deverá comprovar documentação a relação jurídica existente entre a 

mesma e a empresa responsável pela pirotecnia, caso seja terceirizado;  

v) Carteira de blaster emitido pela Polícia Civil;  

w) certificado de registro Junto ao Ministério do Exército para armazenagem de 

pirotécnicos, em vigor, atestando que a proponente está autorizada a armazenagem 

de fogos de artifícios;  

x) autorização para comércio, armazenagem e shows pirotécnicos expedido pela 

Polícia civil, dentro de sua validade;  

y) certificado de Regularidade ambiental para Comércio e transporte de produtos 

perigosos emitido pelo IBAMA;  

z) auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB);  

aa) apresentar Comprovante de Curso de Brigada de Incêndio, Teoria e prática de 

técnico de segurança do trabalho do técnico blaster com comprovante de vínculo 

empregatício na empresa quando for o caso;  

ab) declaração de ciência que será de inteira responsabilidade da contratada, 

qualquer acidente, danos a terceiros, entre outros ocorridos em horários de trabalho, 

ficando o Município isento de qualquer responsabilidade pelos mesmos;  

ac) declaração de que assume o compromisso de reparar os problemas que 

porventura surgirem nos bens ou objeto desta licitação.  

 

Assim, em que pese as extensas exigências técnicas, têm-se que os itens exigidos pelas 

letras: a, b, c, c1, c2, c3, d, g, n, o, p, q, r, s, y, z, devem ser suprimidos do edital, uma vez 

que excessivos e restritivos.  

Pois bem. Conforme se depreende da Lei 8.666/93, a qual “Regulamenta o art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências”, esta dispõe sobre a qualificação técnica dos licitantes. 

Observa-se:  

 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 

instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros 

da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, 

quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso 

das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades 

profissionais competentes, limitadas as exigências a:  



 
 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível 

superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 

atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior 

relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de 

quantidades mínimas ou prazos máximos; 

II - (Vetado).               

a) (Vetado). 

b) (Vetado).   

§ 2o  As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas no 

parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório. 

§ 3o  Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 

atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior. 

§ 4o  Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for 

o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público 

ou privado. 

§ 5o  É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações 

de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não 

previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação. 

§ 6o  As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 

equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o 

cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de 

relação explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, 

vedada as exigências de propriedade e de localização prévia. 

§ 7º (Vetado).            

I - (Vetado).            

II - (Vetado). 

§ 8o  No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade 

técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja 

avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços 

e será efetuada exclusivamente por critérios objetivos. 

§ 9o  Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta 

especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a 

ser contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços 

públicos essenciais. 

§ 10.  Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação 

técnico-operacional de que trata o inciso I do § 1º deste artigo deverão participar da 

obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração. 

§ 11. (Vetado).               

§ 12. (Vetado).           

 

 

Com relação aos atestados – itens a, b e c –, cumpre dizer que a forma como foram exigidos 

não observam a legislação, pois nem sequer foi definido no edital as parcelas de maior 



 
 

relevância técnica e valor significativo. Nesse sentido, o Tribunal de Contas do Estado de 

Minas Gerais – TCE-MG: 

 

DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇO. EXIGÊNCIA DE CERTIFICADO DE REGULARIDADE JUNTO AO IBAMA. 

EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS. 

EXIGÊNCIA DE ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA-OPERACIONAL SEM DEFINIÇÃO 

DE PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA OU VALOR SIGNIFICATIVO. AUSÊNCIA DE 

PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS E DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO. 

PROCEDÊNCIA PARCIAL. APLICAÇÃO DE MULTA. RECOMENDAÇÕES. 

1. A exigência do Certificado de Regularidade junto ao IBAMA encontra amparo no art. 

30, IV, da Lei n. 8.666/1993, uma vez que consiste em atendimento a requisito previsto 

em lei especial, criado pela Resolução CONAMA n. 416/2009 e Instrução Normativa 

IBAMA n. 01/2010. 

2. Ainda que o art. 8º, § 4º, da Lei n. 12.527/2011 dispense aos municípios com 

população inferior a 10.000 (dez mil) habitantes a divulgação obrigatória de seus atos 

oficiais na internet, a Administração não pode por liberalidade, se desincumbir dos 

preceitos constitucionais, devendo atender à publicidade e à transparência por outros 

meios, divulgando-os em local de fácil acesso. 

3. Demonstra-se irregular a ausência, no edital licitatório, de especificações das 

parcelas de maior relevância e de valor significativo do objeto licitado, nos termos 

do art. 30, § 2º, da Lei n. 8.666/93.3 

 

Assim, resta evidenciado que o Poder Executivo não poderia exigir dos licitantes que estes 

apresentem todos os registros nos conselhos de classe citados no edital, em especial nos 

itens: c, c1, c2, c3, g, i, uma vez que deveria exigir apenas documentações do conselho no 

qual detém atividade preponderante e básica  do objeto da licitação, no caso: o Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA. 

Nesse contexto é a posição firme da jurisprudência do Tribunal de Contas da União – TCU 

–, conforme abaixo se traz à baila: 

 

A jurisprudência do Tribunal se consolidou no sentido de que o registro ou 

inscrição na entidade profissional competente, previsto no art. 30, inciso I, da Lei 

8.666/1993, deve se limitar ao conselho que fiscalize a atividade básica ou o 

serviço preponderante da licitação.4   

 

 

No mesmo trilho, têm-se a jurisprudência firmada pelo TCEMG, veja:   

 

                                                             
3 TCE-MG. Denúncia nº. 1098590. 
4 TCU – Acórdão nº. 2.769/2014 – Rel. Min. Bruno Dantas – Plenário – Data do julgado 15/10/2014. 



 
 

DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. TOMADA DE PREÇOS. CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE LICITAÇÃO. 

TERCEIRIZAÇÃO DA ATIVIDADE DE PREGOEIRO. BURLA À EXIGÊNCIA 

CONSTITUCIONAL DO CONCURSO PÚBLICO. IRREGULARIDADE. APLICAÇÃO DE 

MULTA. RECOMENDAÇÃO. EXIGÊNCIA DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE. ATIVIDADE PREPONDERANTE DA LICITAÇÃO NÃO INERENTE À 

FORMAÇÃO CONTÁBIL. RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE DO CERTAME. 

IRREGULARIDADE. APLICAÇÃO DE MULTA. PREFEITO. AUSÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. 

LINDB. AFASTADA APLICAÇÃO DE SANÇÃO. DIFICULDADE DE ACESSO AO EDITAL. 

OBRIGATORIEDADE DE DIVULGAÇÃO EM SÍTIO ELETRÔNICO OFICIAL DE 

INFORMAÇÕES SOBRE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS. RECOMENDAÇÃO. 

JULGAMENTO INTEMPESTIVO DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL PELA ADMINISTRAÇÃO. 

REGULARIDADE. RECOMENDAÇÃO. PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS APONTAMENTOS. 

ARQUIVAMENTO. 

[...] 

O registro ou inscrição na entidade profissional competente, para fins de 

qualificação técnico-profissional, se circunscreve ao conselho fiscalizador da 

atividade básica ou do serviço preponderante da licitação, nos termos da 

jurisprudência do Tribunal de Contas da União e desta Corte.5 

 

Ademais, no que concerne aos itens: a, b, d, n, o, p, q, r, s, y, z, observa-se que tais itens 

não são compatíveis com as exigências do art. 30 da Lei nº. 8.666/93, não podendo serem 

exigidos por ausência de fundamentação legal. Neste cenário, o TCU: 

 

A restrição do caráter competitivo, por exigências excessivas na qualificação 

técnica e na forma de apresentação dos documentos, pode implicar a anulação 

da licitação e contratação.6 

 

A inserção nos editais de licitação de exigência de comprovação de capacidade 

técnica, seja sob o aspecto técnico-profissional ou técnico-operacional, exige 

motivação e demonstração, tecnicamente, que os parâmetros fixados são 

necessários, suficientes e pertinentes ao objeto licitado, assegurando-se de que a 

exigência não implica restrição do caráter competitivo do certame.7 

 

Ademais, no mesmo sentido caminha o entendimento firmado pelo TCE-MG. Observa-se:  

 

 

EMENDA: DENÚNCIA. PROCESSO LICITATÓRIO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. 

CONCESSÃO ONEROSA DE PERMISSÕES. SERVIÇO DE TRANSPORTE POR TÁXI. 

AUSÊNCIA DE PROJETO BÁSICO OU ESTUDOS DE VIABILIDADE ECONÔMICO-

FINANCEIRA. PREVISÃO DE ALTERAÇÃO UNILATERAL DA FORMA DE PAGAMENTO 

                                                             
5 TCE/MG – Denúncia 958376 – Rel. Cons. Subs. Adonias Monteiro – Data da sessão 19/12/2019. 
6 TCU - Acórdão 2993/2009-Plenário. Rel. Min. Augusto Nardes - Data da sessão 09/12/2019. 
7 Acórdão 32/2003 - Primeira Câmara Rel. Min. Marcos Bemquerer – Data da Sessão: 28/01/23. 



 
 

DAS PARCELAS. DIRECIONAMENTO DA LICITAÇÃO. INSUBSISTÊNCIA DOS 

APONTAMENTOS. EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 

1. Na fase de habilitação, a Administração não pode fazer exigências indevidas e 

impertinentes, conforme prescreve o inciso I do § 1º do art. 3º da Lei n. 8.666, de 1993. 

Exigências editalícias, sejam elas de caráter técnico-operacional ou técnico-

profissional, não podem ser desarrazoadas a ponto de comprometer o caráter 

competitivo do certame, devendo tão somente constituir garantia mínima 

suficiente de que o futuro contratado detém capacidade para cumprir as 

obrigações contratuais.8 

 

 

EMENDA: DENÚNCIA. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. SERVIÇOS DE 

GERENCIAMENTO E CONTROLE COM AUTO GESTÃO DE FROTAS PARA 

ABASTECIMENTO. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO. QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICO-FINANCEIRA. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. IMPROCEDÊNCIA. 

ARQUIVAMENTO.  

As exigências habilitatórias, na condição de garantias mínimas do cumprimento das 

obrigações, devem ter pertinência com o objeto licitatório e devem ser interpretadas 

restritivamente, mediante juízo de adequabilidade normativa, em observância à 

competitividade, à isonomia e à seleção da proposta mais vantajosa.9 

 

Porquanto, da forma como foram formulados os requisitos de qualificação técnica do 

edital, tem-se que estes estabeleceram-se limitações excessivas e desnecessárias para 

comprovação da aptidão técnica requerida para a execução do objeto sob exame. 

Por fim, quanto aos demais itens do edital exigidos, ou seja: e, f, h, j, k, k1, k2, k3, l, m, t, u, 

v, w, x, também por falta também de amparo legal, não podem ser exigidos na fase de 

habilitação técnica, mas, no máximo, como condição para assinar o contrato administrativo 

(inciso II do art. 40 da Lei nº. 8.666/1993).  

 

3. DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer: 

3.1 O recebimento desta Impugnação;  

 

 

                                                             
8 Denuncia nº. 969528 Rel. Min. Gilberto Dinis – Data da Publicação: 08/04/2020. 
9 Denucia nº. 1119777. Rel. Min. Licurgo Mourão – Data da Publicação: 31/03/2023. 



 
 

3.2. O provimento da presente Impugnação, para que o edital seja republicado, com a 

supressão dos itens: a, b, c, c1, c2, c3, d, g, n, o, p, q, r, s, y, z, bem como que sejam os itens 

e, f, h, j, k, k1, k2, k3, l, m, t, u, v, w, x previstos, no máximo, como condição para assinatura 

do contrato administrativo. 

  

Manhuaçu – MG, 25 de maio de 2023. 

 

F de C Fernandez 
Empresária 

 
 

 

FERNANDA DE 
CARVALHO 
FERNANDEZ:1
2248459602

Assinado de forma digital 
por FERNANDA DE 
CARVALHO 
FERNANDEZ:12248459602 
Dados: 2023.05.25 
15:50:30 -03'00'











https://v3.camscanner.com/user/download






















Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BROOKLYN PRODUCOES E EVENTOS LTDA

090 CONTRATO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA1315

IPANEMA

25 JANEIRO 2023

Nº FCN/REMP

MGP2300078619

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/046.855-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300078619

Data

25/01/2023

109.520.576-54 CARLOS HENRIQUE DO CARMO RIGUETE

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE BROOKLYN PRODUCOES E
EVENTOS LTDA

1. CARLOS HENRIQUE DO CARMO RIGUETE, nacionalidade BRASILEIRA,  EMPRESARIO,

Casado(a), regime de bens Comunhao Parcial, nº do CPF 109.520.576-54, documento de

identidade MG-17.450.180, SSP, MG, com domicílio / residência a RUA JOAQUIM MURTINHO,

número 325, APT 202, bairro / distrito CENTRO, município IPANEMA - MINAS GERAIS, CEP

36.950-000.

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de BROOKLYN PRODUCOES E

EVENTOS LTDA.

   Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia BROOKLYN PRODUCOES E

EVENTOS.

Cláusula Segunda - O objeto social será SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS,

CONGRESSOS,  EXPOSICOES,  FESTAS,  ESPETACULOS DE RODEIOS,  VAQUEJADAS E

SIMILARES,  EVENTOS ESPORTIVOS.  PRODUCAO MUSICAL,  ARTES CENICAS,

ESPETACULOS TEATRAIS,  DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO,  FILMAGEM DE FESTAS

E EVENTOS,  ATIVIDADES DE APOIO A EMPRESAS,  AGENCIA DE PUBLICIDADE,

AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS,  CULTURAIS E

ARTISTICAS,  IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO,  SERVICOS DE

ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES,  BUFE,  HOTEIS,  MONTAGEM DE

ESTRUTURAS METALICAS,  ALUGUEL DE PALCOS,  COBERTURAS E OUTRAS

ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO,  EXCETO ANDAIMES,  ALUGUEL DE OUTRAS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS SEM OPERADOR,  SERVICO

DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA,

COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS E COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO.

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA JOAQUIM MURTINHO, número 392, bairro /

distrito CENTRO, município IPANEMA - MG, CEP 36.950-000.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 25/01/2023 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 80.000,00 (OITENTA MIL reais) dividido em 80.000 quotas

no valor nominal R$ 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos

sócios:

NOME Nº DE QUOTAS VALOR R$

CARLOS HENRIQUE DO CARMO RIGUETE 80.000 80.000,00

TOTAL 80.000 80.000,00

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de

condições, preço e direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,

se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente.

MÓDULO INTEGRADOR: 15       MGP2300078619

1/
MG54058560

3
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE BROOKLYN PRODUCOES E
EVENTOS LTDA

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá  ao administrador(a)/sócio(a) CARLOS

HENRIQUE DO CARMO RIGUETE,  com os poderes e atribuições de representação ativa e

passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no

objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado,

no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em

favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de

suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da

receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Décima Terceira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Quarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em

outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quinta - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propriedade.

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro de IPANEMA - MG para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento.

IPANEMA / MG, 25 de Janeiro de 2023.

MÓDULO INTEGRADOR: 15       MGP2300078619

2/
MG54058560

3
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE BROOKLYN PRODUCOES E
EVENTOS LTDA

CARLOS HENRIQUE DO CARMO RIGUETE

Sócio/Administrador
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/046.855-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300078619

Data

25/01/2023

109.520.576-54 CARLOS HENRIQUE DO CARMO RIGUETE

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/046.855-1.

Página 1 de 1

A Secretaria Geral da JUCEMG, no uso de suas atribuições de chancelar os instrumentos submetidos ao
registro público de empresas, certifica, para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposto no ART.
1º, I DA LEI 8.934/1994, que o ato empresarial protocolado sob o número 23/046.855-1, em 25/01/2023 da
empresa: BROOKLYN PRODUCOES E EVENTOS LTDA, nire: 3121378186-2 , foi deferido digitalmente
sob o número 31213781862, em 25/01/2023 , nos termos da medida provisória Nº 876, de 13 de março de
2019. 
Assina o presente termo, mediante certificado digital, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação,
deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

109.520.576-54 CARLOS HENRIQUE DO CARMO RIGUETE

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

109.520.576-54 CARLOS HENRIQUE DO CARMO RIGUETE

Belo Horizonte. quarta-feira, 25 de janeiro de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Vinicius Barbosa Mourão, Servidor(a) Público(a),
em 25/01/2023, às 15:04 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quarta-feira, 25 de janeiro de 2023
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